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TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

290 - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS MG SA - 18.294.284/0001-31; 23129-3-REV7 - 293 - DAVOS COMERCIAL E EXPLORACAO MINERAL LTDA - 13.825.244/0001-55; 
18859-1-REV2 - 303 - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA - 62.011.788/0001-99; 20505-1-REV9 - 304 - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA - 62.011.788/0001-99; 12967-
1-REV3 - 309 - PEROLA TRANSPORTES e Serviços S/A - 32.007.908/0001-13; 26237-1-REV2 - 324 - 3Sb Produtos Agricolas S.A. - 22.177.696/0001-69; 26226-1-REV2 - 325 - Acp Bioe-
nergia Ltda - 26.288.346/0005-54; 25343-1-REV6 - 327 - Aperam Bioenergia Ltda - 18.238.980/0029-21; 25029-1 - 329 - Azza Telecom Servicos Em Telecomunicacoes Sa - 
14.813.631/0001-34; 23536-2-REV5 - 330 - Bimbo Do Brasil Ltda - 35.402.759/0001-85; 25150-1 - 331 - Bimbo Do Brasil Ltda - 35.402.759/0001-85; 26014-2-REV1 - 332 - Campo 
Grande Empreiteira De Obras Eireli - 07.571.331/0001-20; 25883-1-REV1 - 333 - Canapolis Acucar E Etanol Sa - 28.144.326/0001-01; 25893-1 - 334 - Canapolis Acucar E Etanol Sa - 
28.144.326/0001-01; 26131-1-REV3 - 335 - Carpelo Sa - 01.614.365/0001-79; 25720-3-REV1 - 336 - Central De Tratamento De Residuos Mg Sa - 18.294.284/0001-31; 22613-1-REV3 
- 337 - Ciclo Logistica Ltda - 13.393.220/0001-74; 24844-1-REV2 - 338 - Citeluz Servicos De Iluminacao Urbana S/A - 02.966.986/0001-84; 23126-1-REV4 - 339 - Cocal Comercio In-
dustria Canaa Acucar E Alcool Ltda - 44.373.108/0001-03; 25011-1-REV5 - 340 - Comercial Automotiva Sa - 45.987.005/0001-98; 26329-1 - 341 - Companhia Agricola Usina Jacare-
zinho - 61.231.478/0002-06; 24525-1 - 342 - Concessionaria De Iluminacao Publica De Barra Do Pirai Sa - 36.012.916/0001-09; 24524-1 - 343 - Concessionaria De Iluminacao Publi-
ca De Miguel Pereira Sa - 35.367.638/0001-40; 24293-1-REV12 - 344 - Consorcio Contagem Limpa - 44.669.230/0001-13; 24876-1-REV2 - 347 - Des Caxanga Aluguel De Equipamen-
tos Ltda - 18.146.606/0001-03; 25529-1-REV8 - 350 - Dinamica Real Distribuidora De Produtos Alimenticios Ltda - 27.243.746/0001-82; 24955-1-REV6 - 351 - Docelog Transportes 
Ltda - 17.369.205/0001-41; 23426-3-REV9 - 352 - Eltecno Distribuicao De Informatica Ltda - 07.482.781/0001-47; 26392-1-REV3 - 354 - Euclides Renato Garbuio Transportes Ltda - 
56.385.834/0001-17; 24745-1-REV4 - 355 - Fm Distribuidora Ltda - 10.144.587/0001-66; 25160-1-REV4 - 356 - Forca Ambiental Ltda - 20.217.115/0001-40; 25808-1-REV4 - 357 - Fra-
tello Engenharia Ltda - 22.451.088/0001-09; 24913-1-REV4 - 359 - Grupo Lacerda E Silva 07 Comercial Importacao E Exportacao Ltda - 17.128.336/0001-37; 26070-2-REV4 - 360 - 
Ilgj Logistica E Transporte Ltda. - 08.782.548/0001-42; 24727-2-REV2 - 365 - Msa Transporte Ltda - 17.943.550/0001-47; 25322-1-REV1 - 367 - Pedra Agroindustrial Sa - 
71.304.687/0001-05; 25086-1-REV13 - 369 - Portal Agro Comercio E Servicos Ltda - 10.197.621/0001-60; 19584-3-REV4 - 371 - Quimidrol Comercio Industria Importacao Ltda - 
84.704.683/0001-58; 25146-1-REV6 - 374 - Rodoagro Agronegocios E Transportes Ltda - 08.908.833/0001-67; 24822-1-REV7 - 376 - S.Y.G Transportes Ltda - 15.235.243/0001-86; 
25479-1 - 378 - Sodexo Do Brasil Comercial S.A. - 49.930.514/0001-35; 26342-1-REV1 - 380 - Soma Ambiental Tratamento E Disposicao De Residuos Sa - 13.399.764/0001-43; 25873-
1-REV3 - 382 - Terra Nova Transportes De Cargas Ltda - 07.866.722/0001-72; 23005-1-REV4 - 383 - Tomasi Transportes Ltda - 07.422.212/0001-06; 21273-1-REV5 - 386 - Usina Ube-
raba S/A - 07.674.341/0001-91; 25361-2-REV3 - 388 - Vitale Agrofl orestal Ltda - 03.591.540/0001-85; 26278-2-REV2 - 389 - Votorantim Cimentos S.A. - 01.637.895/0001-32; 24702-
1-REV4 - 390 - Vpl Tavares Transportes Ltda - 29.381.602/0001-18; 25501-1-REV7 - 391 - Weg Turbinas E Solar Ltda - 84.584.994/0007-16; 23218-1-REV3 - 393 - CUCAU AÇÚCAR E 
ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 24378-3-REV5 - 394 - Zussa Transportes Eireli - 02.400.366/0001-83; 23209-1-REV3 - 395 - 3SB PRODUTOS AGRICOLAS S.A. - 22.177.696/0001-
69; 24285-1-REV5 - 399 - AGRO INDUSTRIAL CAPELA LTDA - 07.461.344/0001-47; 21914-1-REV3 - 401 - AGRO SERRA INDUSTRIAL LTDA - 11.035.672/0001-59; 20221-1-REV3 - 402 
- AGROPECUARIA DECAL LTDA - 37.666.752/0001-04; 20571-1-REV1 - 403 - BARTIRA AGROPECUARIA S/A - 20.090.981/0001-12; 17656-1-REV3 - 405 - ELISA AGRO SUSTENTAVEL 
LTDA - 08.457.829/0004-72; 19723-1-REV2 - 406 - PORTAL AGRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 10.197.621/0001-60; 15534-1 - 407 - U2LOG COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - 
40.893.667/0001-85; 20950-1 - 410 - VITOR REZENDE VILELA - 039.782.661-30; 21056-2-REV3 - 411 - CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 21139-2-REV2 - 412 - 
CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 22042-1-REV1 - 413 - CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 19078-1 - aditivo 14935 - 414 - CANAPOLIS ACU-
CAR E ETANOL SA - 28.144.326/0001-01; 17525-1-REV1 - aditivo contrato 15429 - 415 - GREENAGRO AGRICULTURE LTDA - 41.317.656/0001-10; 19803-1-REV1 - 4º aditivo contra-
to 15429 - 416 - GREENAGRO AGRICULTURE LTDA - 41.317.656/0001-10; 12556-1-REV2 - 3º aditivo contrato - NC 0043/20 - 417 - USINAS ITAMARATI SA - 15.009.178/0001-70; 

21727-1-REV1 - 5º aditivo contrato N.º 0043/20 - 418 - USINAS ITAMARATI SA - 15.009.178/0001-70; 16772-1-REV1 - 4º aditivo contrato N.º 0043/20 - 419 - USINAS ITAMARATI SA 
- 15.009.178/0001-70; Contrato de Locação - 8140 - 420 - MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - 23.739.708/0001-64; 22148-1 - aditivo contrato 14681-1-REV2 - 421 - PEDRA AGROIN-
DUSTRIAL SA - 71.304.687/0001-05; 6020-1 - 422 - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S/A - 47.080.619/0011-99; 23017-1-REV3 - aditivo ao contrato 16051 - 423 - USINA SANTA 
CLOTILDE EM RECUPERACAO JUDICIAL SA - 12.607.842/0001-95; 19084-1 - aditivo contrato n.º 14933 - 424 - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL SA - 08.493.354/0001-27; 21162-
1 - 2º aditivo contrato n.º 14933 - 425 - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL SA - 08.493.354/0001-27; 20281-1 - 428 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 9359-
1 - 429 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 21349-1-REV1 - aditivo contrato Nº BR260821105143P / 12899 - 430 - MONSANTO DO BRASIL LTDA - 64.858.525/0041-
32; 22615-2-REV8 - 431 - PLUMA AGRO AVICOLA LTDA - 04.656.883/0012-04; 22334-1 - 432 - OSCAR STROSCHON - 309.256.490-15; 15128-1-REV1 - 435 - S/A USINA CORURIPE 
ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; Contrato de Locação 9825 - 4600005292 - Usina Coruripe - 436 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; Con-
trato de Locação NC 9823-1 4600005294 - 437 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; 28224-1-REV2 - 2001 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 
- 12229415001001; 26860-4-REV4 - 2003 - RISEL COMBUSTIVEIS LTDA - 46677860000165; 19767-1-REV7 - 2004 - KWS SEMENTES LTDA - 3946067000535; 27266-2-REV2 - 2005 - 
M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - 7206816000115; 27812-1 - 2008 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 8322396000103; 28017-3-REV7 - 2009 - DOLP 
ENGENHARIA LTDA - 17284046000182; 19042-1-REV6 - 2011 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - 6980064000182; 28299-1-REV2 - 2013 - SUZANO S.A. - 
16404287018879; 27838-1-REV1 - 2015 - ZEN TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - 7507706000193; 25553-1-REV12 - 2016 - PRA LOG TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA - 31882636000138; 15317-2-REV3 - 2017 - ICONIC LUBRIFICANTES SA - 5524572001670; 27009-1-REV7 - 2018 - SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 58832072000185; 
28008-1-REV1 - 2019 - HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA - 16167009000121; 28097-1-REV4 - 2020 - GRUPO LACERDA E SILVA 07 COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
- 17128336000137; 27530-1-REV4 - 2021 - MARCELO CASIMIRO VAZ LTDA - 22398359000100; 27234-1-REV1 - 2022 - CONCRELUCAS CONCRETOS USINADOS LTDA - 5990992000165; 
27800-1-REV2 - 2023 - 3SB PRODUTOS AGRICOLAS S.A. - 22177696000169; 27968-1-REV1 - 2025 - AGROPECUARIA CAVALCA MT LTDA - 24727505000110; 28331-1-REV2 - 2026 - 
BARTIRA AGROPECUARIA S/A - 20090981000112; 19525-1 - 2027 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA - 30259220000286; 19732-2 - 2029 - BALL EMBALAGENS LTDA - 835301001107; 
21012-1 - 2030 - FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO SA - 66806555000133; 21301-2 - 2032 - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A - 61186888000193; 27971-1 - 
2033 - LUIZ PICOLI - 38520974953; 25768-1-REV6 - 2034 - KORETECH SISTEMAS LTDA - 4779431000159; 18367-1-REV2 - 2035 - SOMOV SA - 4925387001624; 25507-1-REV2 - 2036 
- COCALENERGIA S.A - 20090981000112; 25578-1-REV5 - 2037 - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA - 49930514000135; 27853-1 - 2038 - KWS SEMENTES LTDA - 3946067000535; 
21619-1 - 2039 - SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 58832072000185; 21296-1 - 2041 - FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO SA - 66806555000133; 9150-3-REV6 - 2044 
- RFG COMERCIO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 49319411000133; 28486-1 - 2048 - FAZENDAO INDUSTRIA DA MINERACAO LTDA - 10637095000102; 27421-1-REV1 - 2049 - 
FAZENDA SAO JUDAS LOGISTICA LTDA - 23850588000178; 26274-3-REV1 - 2050 - COMERCIAL DE FRUTAS STEFFEN LTDA - 9470441000121; 26394-1-REV15 - 2052 - ZUSSA TRANS-
PORTES EIRELI - 2400366000183; 24263-1-REV10 - 2054 - TAKA DISTRIBUIDORA LTDA - 46205206000159; 21567-1 - 2055 - CARPELO SA - 1614365000179; 14562-1-REV4 - 2056 - 
GRI KOLETA GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS SA - 4517241000244; 27824-1-REV2 - 2058 - DALLA VALLE TRANSPORTES LTDA - 389587000172; 27908-1-REV1 - 2059 - 
M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 2823335000135; 27352-1-REV3 - 2062 - A C E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 2400787000104; 27892-1 - 2063 - COOPERATIVA DE GERACAO 
DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI - 9285738000117; 26946-1-REV2 - 2064 - ENGESELT ENERGIA LTDA - 22780543000101; 27085-1-REV2 - 2067 - SPOLJARIC CO-
MERCIAL DO BRASIL LTDA - 20902434000194; 20104-4-REV5 - 2043 - EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA - 49068737000135; 27670-1-REV3 - 2047 - NOVA FRONTEIRA AGRO 
E LOGISTICA LTDA - 20322292000196.
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14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003380-16.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1003380-16.2021.8.26.0604 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Andre Pereira De Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Maria Cândida Braz Mendes, CPF 77564774649, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade
Educacional Cidade de Sumaré Ltda, para recebimento de R$ 12.046,31 (abr/21) decorrente das mensalidades
escolares vencidas de junho a dezembro/19 do contrato nº 180000092019-409. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento do valor supra
devidamente corrigido, que o tornará isento das custas processuais, e honorários advocatícios de 5% ou embargue,
sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 12 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000862-08.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000862-
08.2023.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Maria Pereira e Sonia Maria Aparecida
Franco Perreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel sito a Rua Basiléia, 130, Jardim
Vazame, Embu das Artes, Cep 06826-340 I.M. 12.42.73.0201.01.000, com área total de 169,00m², confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 11 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011334-90.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011334-90.2023.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CF Leite Distribuidora de Produtos CNPJ 10.457.763/
0001- 10 e a Cristiane Francischini Leite CPF 154.258.088-95 que Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$102.910,56 (abr/
23) decorrente do saldo devedor na c/c 43539-5, após a utilização em 19.07.23 de crédito pessoal nº C18130025-
3. Estando as rés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o
valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando
advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 07.06.24. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002995-37.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002995-37.2024.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FRANCISCO VALDEMAR ROCHA PESSOA JUNIOR, CPF 132.762.288-23, e ELIZANGELA PEREIRA
AURELIANO ROCHA PESSOA, CPF 136.261.468-80 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Plano & Plano Construções e Empreendimentos Ltda. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
49.468,66 (20/03/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007303-87.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007303-87.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a LEANDRO BENTO PAES CPF 214.413.808-76 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença
(0006709-78.2019.8.26.0004) requerida por Cláudio Renato Vaz em face de Vanle Veículos Ltda Epp para recebimento
de R$46.446,38 (30.08.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica
da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de
15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052806-88.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052806-88.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jessica Dayane Pereira CPF 415.170.448-55 que Anesia Aparecida de Castro ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$35.444,45 (jul/23 - fls. 249) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel sito a Rua Marquês de Valença, 52, apto. 31, Alto da Mooca. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue a execução,
podendo reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, ficando
intimada dos bloqueios de R$75,02 (11 e 12.08.23 - fls. 268/269), R$476,84 (15.08.23 - fls. 271), R$1.010,00
(01.09.23 - fls. 275) de suas contas que será convertido em penhora, podendo no prazo de 05 dias, prazos estes
a fluir os 20 supra, apresentar manifestação (art. 854, §3º do CPC), sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004925-64.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004925-64.2023.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEX ROBERTO DOS SANTOS, Brasileiro, RG 33603795-8, CPF 298.668.898-
58, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Nome Organização Mogiana
de Educação e Cultura S/S Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11. 610,61, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos
21 de novembro de 2023. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004576-60.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004576-60.2022.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) a MOHAMMAD KHALED ALI - COMÉRCIO DE CALÇADOS ME (CNPJ 34.743.044/0001-
23) na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) e MOHAMMAD KHALED ALI (CPF 228.976.348-98), que lhes foi
proposta uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de ROVITEX IND. E COM. DE MALHAS
LTDA, alegando a exequente que é credora do executado do valor de R$50.129,59 (cinquenta mil, cento e vinte e
nove reais e cinquenta e nove centavos) valor já atualizado à data da propositura da ação, 10 de fevereiro de 2022.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
manifestar-se ou requerer as provas cabíveis no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135, do Código de Processo
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002023-60.2019.
valor total: R$ 42,00

Processo Digital nº: 1002023-60.2019.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de
Contratos Exequente: Homag Industria e Comercio de Máquinas para Madeira Ltda Executado: Marcenaria e Decorações
N.o. Eireli Me e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Marcenaria e Decorações N.O. Eireli Me CNPJ 18.083.411/0001-53 e a Francisco das Chagas Teixeira
Araujo CPF 646.897.603-06 que Homag Indústria e Comércio de Máquinas para Madeira Ltda ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 724.309,69 (17/08/2023 - fls. 343) decorrente do inadimplemento
dos contratos DKR 250 e HP 120. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
edital para intimação a Francisco das Chagas Teixeira Araújo sobre o bloqueio de R$ 1.456,97 (15-09-2023 - fls. 365)
de sua conta, do qual fica neste ato intimada para em 05 dias, se manifestar (art. 854, § 3º do CPC), prazos estes
a fluir os 20 dias supra em publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira.. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034248-59.2023.
valor total: R$ 70,00

Edital De Citação Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1034248-
59.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marta Oliveira De Sa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio De José Honório Dos Santos, que vivo era brasileiro,
nascido aos 07-04-1941 em Santo André SP, filho de Esperança Gonçalves dos Santos e Metusael Honório dos Santos,
também conhecido como Mettusael Honório dos Santos ou Methusal Honório dos Santos, e que faleceu aos 24-12-
1977, com trinta e seis anos de idade, em São Paulo SP, desquitado de Maria José de Melo dos Santos, com quem
se casara em 17-12-1964 e se desquitou em 30-11-1972, demais dados qualificadores ignorados, na pessoa do
representante legal do espólio, de seus eventuais herdeiros e sucessores, a qualquer título, e respectivos cônjuges
ou companheiros, se o caso; e, ademais, ficam citados os réus e terceiros interessados ausentes, incertos e desconhecidos
e seus eventuais cônjuges, companheiros, herdeiros, legatários e/ou sucessores, a qualquer título, que Neli Kurokawa,
qualificada nos autos, ajuizou Ação De Usucapião em face do Espólio de José Honório dos Santos e de Maria José
de Melo Rodrigues, titulares do domínio na fração ideal de um oitavo (1/8), e dos confrontantes indicados na petição
inicial, visando o domínio sobre referida fração de um oitavo (1/8) remanescente sobre o imóvel assim descrito: Um Salão
Comercial sob nº 138 e as Casas nºs 1, 2, 3 e 4, com entrada pelo nº 138-Fundos da Rua Manaus, e seu respectivo
terreno, medindo 10,00 metros de frente, por 40,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida que na frente, dividindo de um lado com Roberto Lozio, de outro com Irmãos Santos, aos
fundos com Frederico Sonsin, classificado pela PMSAndré, sob número 13.217.054, encerrando a área de 400,00
metros quadrados.x, conforme Matrícula nº 4.194 do Primeiro (1º.) Serviço de Registro de Imóveis de Santo André.
Alega-se posse mansa, pacífica, contínua, pública, de boa-fé e com ânimo de dono no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o supradito
prazo de 20 (vinte) dias úteis da publicação única do edital junto à Imprensa Oficial, contestem o feito, sob pena de
se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial ao revel certo nos termos do Código de Processo Civil. Será o edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 28 de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011303-74.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011303-74.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de SãoPaulo, Dr(a).Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JUAREZ SANTOS LEAL JUNIOR, CPF 40901346845, que lhe foi propostauma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Rodolfo Gomes da Silva, alegando emsíntese: O requerente relata que
trafegava com o seu veículo pela Rodovia Ayrton Senna da Silva,2009, Vila São Pedro, Guarulhos/SP, quando se
envolveu em um acidente ocasionado pelorequerido, que estando em alta velocidade, colidiu no carro que estava
atrás dele, que por suavem bateu em seu carro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
asua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Nãosendocontestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passadonesta cidade de Campinas, aos 24 de maio de 2024. K-14e15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015764-30.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAYTON PIFER 
ALMUDIN CPF 260.557.698-16; FLÁVIA CASSIA DE OLIVEIRA LEÇA PAULEIRO CPF 246.395.658-52; FLÁVIA CASSIA DE OLIVEIRA 
LEÇA PAULEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 12.137.812/0001-62; VITÓRIA INCORPORADORA EIRELI CNPJ 
22.628.448/0001-97; que FERNANDA LIMA DA ROSA e RODRIGO FLORIANO DE SOUZA movem Ação de rescisão contratual, 
devolução de quantia paga, lucros cessantes e multa, totalizando R$ 444.165,08 (07/2023) decorrente do contrato de compra e venda de 
imóvel firmado em 27/05/2017. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, 
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027392-94.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER 
a(o) CRESCÊNCIO PALUMBO JÚNIOR, CPF 703.975.388-04, e LUIZ PURCINO, CPF 091.582.788-34, que JORGE PEREIRA PINTO 
ajuizou ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva da escritura de um lote de terreno e suas benfeitorias a 
saber: um terreno situado na Vila Lucia Bairro do Limão no 44º subdistrito- Limão com área de 200 mt², registrado no 8º Cartório de Registro 
de Imóveis Matrícula 27.419 do 8º CRI de São Paulo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 05 de Junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081719-22.2016.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 25ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. MARCELA MACHADO MARTINIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA FEREIRA DO 
AMAZONAS, RG. 30.495.116-X e CPF. 274.086.688-70, que OPEC – ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
mantenedora do Centro Universitário Paulistano – UniPaulistana, já qualificada nos autos da ação supra, ajuizou ação Monitória para 
cobrança de R$ 2.724,09 (Agosto/2016), referente o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes onde requerida 
deixou de pagar as mensalidades vencidas entre Agosto à Dezembro de 2011, conforme consta nos documentos anexos aos autos. 
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de 
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002553-72.2023.8.26.0268. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara do Foro 
de Itapecerica da Serra/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, FAZ SABER a FABIANA ANTONELLI DA SILVA, CPF. 
394.077.128-77, sito à Rua Carlos Domingues Tantico, 123, Itapecerica da Serra/SP, que lhe foi proposta ação de Execução por SP 
POLO DE ENSINO EM ODONTOLOGIA LTDA, para cobrança de R$ 35.306,68 (Maio/2023), referente Contrato de Prestação de 
Serviços e Prótese  Dentística firmado entre as partes, onde a executada encontra-se inadimplente com as mensalidades vencidas 
desde 25/09/2021, conforme consta nos documentos anexos. Estando a executada em lugar incerto, foi determinada CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação e para que em 3 dias, pague a dívida, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 
em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o 
presente edital, publicado na forma da Lei. Cidade de Itapecerica da Serra, 08/06/2024. 
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15/06
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065576-21.2017.
valor total: R$ 91,00

33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Sérgio Augusto D’Angelo (CPF 065.355.828-76) e Adriana Morato D’Angelo (CPF 081.941.288-03), bem como dos
coproprietários Dolores D’Angelo (CPF 189.779.388-05), Luiz Carlos D’Angelo (CPF 768.070.458-91), Marco Antonio
D’Angelo (CPF 035.300.368-97) e sua cônjuge Barbara Bestetti D’Angelo (CPF 073.701.618-38), Antonio Carlos
D’Angelo (CPF 035.300.378-69) e sua cônjuge Rosmeiry Tomasi D’Angelo (CPF 099.736.268-50) e Monica D’Angelo
Martins Lemos (CPF 060.356.508-56) e seu cônjuge Florival Martins Lemos (CPF 897.607.948-53), nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Daniele
NP. Processo nº 1065576-21.2017.8.26.0100. O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 04/09/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do
artigo 335 do Código Penal. Bem – Terreno situado na Rua Catuçaba, 29º subdistrito – Santo Amaro, medindo 15,00m
de frente, por 22,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos também 15,00m, confrontando
do lado direito de quem olha para o imóvel, com o nº 45 da mesma rua, do lado esquerdo com o nº 21 da mesma rua,
e nos fundos com o nº 1.641 da Rua Comendador Elias Zarzur, com a área de 330,00m². Imóvel objeto da matricul
231.529 do 11º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 088.086.0017-3. Consta na Av,1 (12/03/1990)
que a Rua Catuçaba passou a denominar-se Rua Versalhes e sobre o terreno objeto desta matricula foi construído
um prédio que recebeu o nº 21 da referida rua. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à Rua Versalhes,
nº 21, Santo Amaro – São Paulo/SP. Sobre o terreno foi edificado um prédio residencial de dois pavimentos, constituído
por garagem, jardim, sala de estar/jantar, sala auxiliar, lavabo, copa, cozinha, lavanderia, quarto de serviço, banheiro
de serviço, quintal, área gourmet, quatro dormitórios sendo duas suítes e um banheiro social com área construída de
279,46m². Ônus – Consta na Av.9 (27/10/2015) a prenotação da ação sob o nº 0160971-04.2010.8.26.0100 da 34ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.10 (31/07/2017) a prenotação da ação sob
o nº 101828-72.2010.8.26.0100 da 33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.11
(14/11/2018) a prenotação da ação exequenda. Consta na Av.12 (14/03/2019) a indisponibilidade de bens extraída
dos autos sob o nº 0034198-97.2009.8.26.0309 da 6ª Vara Cível de Jundiaí/SP. Consta na Av.13 (06/07/2020) a
pehora em favor de Matilde de Oliveira Mendonça extraída dos autos sob o nº 0010037-25.2016.5.15.0021 do TRT
15ª Região. Consta na Av.14 (12/04/2021) a penhora exequenda. Consta na Av.15 (11/11/2022) a indisponibilidade
de bens extraída dos autos sob o nº 000256-43.2013.5.22.0002 do TRT 22ª Região. Avaliação – (fevereiro/2023)
– R$2.320.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$2.441.761,08. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial
eletrônica. Ficam os Executados, os coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou,
se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.
Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu ende-
reço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 28/05/2024. Douglas Iecco Ravacci Juiz de Direito K-15/06

15/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0628811-15.2000.
valor total: R$ 77,00

16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado
Comercial e Imobiliária Marconi LTDA (CNPJ 62.642.971/0001-60), nos autos da Ação de Rescisão Contratual em fase
de Cumprimento de Sentença requerida por Heraldo Júlio dos Santos e Ana Lúcia dos Santos. Processo nº 0628811-
15.2000.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de
São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão –
O 1º Leilão terá início no dia 09/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 12/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual
ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á
sem interrupção, iniciando-se no dia 12/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 03/09/24, às 15h00. Do Condutor do
Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob
nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br.
Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial.
No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da
avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O
pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento,
de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à
vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e
o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo
7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Constam
débitos tributários inscritos em dívida ativa perante a Prefeitura do Estado de São Paulo no valor de R$ 1.858.359,24
conforme fls. 1603/1605.  Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do
edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos
da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido.
Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação
deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos
termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação
aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Parte ideal de 87,50%
correspondente à 10.355,35m² de um terreno situado à Rua Serrana, na Cidade Lider, Distrito de Itaquera, localizado
no lado direito da rua Serrana, à 93,70m da esquina com a Avenida Lider, contando de quem vai para a Avenida
Itaquera, mede 18,00 em reta e mais 56,00m em curva de frente para a Rua Serrana; 27,00m do lado direito no
sentido de quem do imóvel olha para a rua, onde confronta com o prédio nº 1284, da Rua Serrana; 68,00m do lado
esquerdo, confinando com a propriedade da Indústria de Papéis União Limitada, tendo os fundos representado por
uma linha quebrada formada pela confluência do Rio Verde com um córrego, com os quais confronta. Imóvel parte
da matricula 138.892 do 9º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 114.162.0222-5. Segundo laudo
de avaliação o imóvel está localizado à Rua Serrana, s/nº, Cidade Líder – São Paulo/SP. Trata-se área remanescente
de terreno com aproximadamente 10.335,35m² de formato irregular sem benfeitorias.  Ônus – Consta na Av.5 (12/
04/2016) a penhora em favor de Elcio de Castro Nogueira extraída dos autos sob o nº 0045312-59.2001.8.26.0100
da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.6 (16/05/2017) a penhora em favor
de Sandra Regina Marcos de Oliveira Cesário extraída dos autos sob o nº 0068554-47.2001.8.26.0100 da 7ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.7 (14/06/2017) a penhora exequenda. Consta na
Av.8 (15/12/2020) a penhora em favor de Carlos dos Santos extraída dos autos sob o nº 0021862-12.2008.8.26.0007
da 3ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP.  Avaliação – (maio/2014) – R$4.180.000,00
que atualizada até maio/2024 perfaz R$7.344.458,56. Referido valor será devidamente atualizado na data da
alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.
Ficam o Executado e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es)
constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em)
revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não
sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 28/05/2024. Paulo Bernardi Baccarat Juiz de Direito K-15/06

15/06
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020868-63.2020.
valor total: R$ 84,00

5ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos
Executados Edmur Rodrigues (CPF 379.441.598-14), Eleni Rodrigues (CPF 249.450.798-70), Edna Rodrigues
Sevilhano (CPF 033.148.668-79), Eduardo Rodrigues (CPF 181.694.558-71), Elaine Rodrigues de Freitas (CPF
142.217.968-04) e Edneia Rodrigues de Camargo (CPF 134.695.268-74), nos autos da Ação de Extinção de
Condomínio requerida por Edson Rodrigues e Edmilson Rodrigues. Processo nº 1020868-63.2020.8.26.0007. O Dr.
Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP, na forma
da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no
dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância
da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-
se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 04/09/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será
conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada
por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão
o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para
a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o
art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895
do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento
deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30
parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho
Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem
a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação
de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera
criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da
leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor
da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente
anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência
Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889,
II, do Novo CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com
exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio
(que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Caso o valor da arrematação
seja insuficiente para pagamento dos débitos de condomínio, o arrematante ficará responsável pelo pagamento da
diferença. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão
de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título
de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de
desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo
7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento
CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Uma casa e respectivo terreno, situado à Rua 9, nº
477, lote 17 da quadra 50, no Distrito de Itaquera, medindo 10,00m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, em
ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, contendo a área de 400,00m², confrontando de um
lado com o lote 16, de outro lado com o lote 18, e nos fundos com o lote 12. Imóvel objeto da matricula 285.837 do
9º ORI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 114.341.0014-5. Consta na Av.3 (25/05/2016) que a Rua
8 passou a denominar-se Rua São Francisco do Piauí. Consta na Av.4 (25/05/2016) que o imóvel objeto dessa matri-
cula é lançado atualmente sob o nº 50 da Rua São Francisco do Piauí.  Segundo laudo de avaliação o imóvel está
localizado à Rua São Francisco do Piauí, nº 50, Itaquera – São Paulo/SP. Sobre o terreno encontram-se edificadas
cinco benfeitorias sendo um salão e quatro residências. O salão localizado à frente do imóvel possui 33,00m² de área
construída constituída por salão e banheiro; a primeira residência possui 32,00m² de área construída constituída por
cozinha, sala e banheiro; a segunda residencial possui 65,00m² de área construída constituída por sala, cozinha,
banheiro/área de serviço e um dormitório; a terceira residencial possui 74,00m² de área construída constituída por sala,
cozinha, banheiro, dois dormitórios e área de serviço; e a quarta residência possui 80,00m² de área construída
constituída por sala, cozinha, área de serviço e um dormitório tipo suíte. Ônus – Nada consta. Avaliação – (setembro/
2022) – R$860.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$920.417,28. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial ele-
trônica. Ficam os Executados, bem como eventuais cônjuges e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s)
ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos
recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 24/05/2024. Daniel Fabretti Juiz de Direito K-15/06

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010226-75.2017.5.15.0115 

2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP.
EXEQUENTES: JOONHANS LUA CALADO DOS SANTOS E OUTROS (13) EXECUTADO: DAU-
TRO DE CASTRO EIRELI - EPP E OUTROS (2) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, 
devidamente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no 
CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoes-
judiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://
www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório 
estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/
SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do ar-
tigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e 
terceiros interessados de que, no período de 11/06/2024 ás 00:00 hs, até 25/06/2024 ás 00:00 hs, 
estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem descrito e 
caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propos-
tas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, e após esse período, na ausência 
de licitantes e/ou propostas válidas assim consideradas pelo Juízo, que estará aberto, automatica-
mente procedimento de VENDA DIRETA JUDICIAL, no período de 26/06/2024 ás 12:00 hs, até 
09/09/2024 ás 17:00 hs, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das pro-
postas via E-mail: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/. A presente venda se dará nos Termos deste 
Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 465, do 1º Oficial de Registro de 
Imóveis de Panorama – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terreno urbano sob o nº 01 da Quadra 
“J”, situado no loteamento denominado “Aldeia do Lago II”, localizado na cidade de Panorama-SP, 
com área total de 520,65 m2, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 5,98 metros de 
frente para a Rua dos Dourados; mais 15,81 metros em curva na confluência da Rua dos Dourados 
com a Avenida 02; pelo lado direito de quem da rua olha para o lote, mede 35,10 metros confrontando 
com o Lote 02; pelo lado esquerdo mede 27,02 metros confrontando com a Avenida 02 e pelos fundos 
mede 15,00 metros confrontando com o Lote nº 14, possui edificação. LOCALIZAÇÃO: Av. dos Dou-
rados, nº100 – Aldeia do Lago II – Panorama-SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 29/01/2024. PERCENTUAL 
DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$600.000,00 (seiscentos mil reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$600.000,00 (seiscentos mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: Av.8 e 
9 – PENHORA ONLINE. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1- LOCAL E MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA E VENDA DIRETA POR INICIATI-
VA PARTICULAR. 2 - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a) CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA ELETRÔNICA: 15 (quinze) dias corridos. b) VENDA DIRETA: 75 (setenta e cinco) dias corri-
dos. Os bens que não receberem propostas válidas na  “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, poderão ser 
imediatamente alienados ao primeiro licitante que formular proposta que atenda às condições fixadas 
pelo edital (valor mínimo e quantidade de parcelas), que poderão ser apresentadas diretamente na 
plataforma ou www.benitosolucoesjudiciais.com.br, através do e-mail: https://benitosolucoesjudiciais.
com.br/. 3- ENCERRAMENTO: Após o encerramento  do prazo de recebimento  de propostas,  o 
Corretor nomeado  apresentará nos autos o “MAPA DE CLASSIFICAÇÃO”, com todas as propostas 
recebidas. 4- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Através da plataforma https://benitosolucoesjudi-
ciais.com.br/, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”, que poderá ser obtido através do atendimen-
to às seguintes condições: A- Não poderão alegar desconhecimento das condições de venda, fixadas 
pelo edital de alienação, e de utilização da plataforma, assumindo os riscos oriundos  de  falhas  ou  
impossibilidades técnicas de conexão particular à internet,  não  sendo  cabível  qualquer  reclamação  
a  esse respeito. B- O cadastro para obtenção de “login” e “senha” para acesso à plataforma, implica-
rá em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de utilização da plataforma, e demais 
diretrizes previstas no ANEXO – I. C- recebida(s) a(s) proposta(s), as partes serão cientificadas 
para manifestação no prazo comum de cinco dias, ocasião em que a executada poderá valer se 
da prerrogativa do art. 826 do CPC, cabendo-lhe os ônus integrais da execução, incluindo o paga-
mento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execução, se inferior 
ao da proposta apresentada; D- decorrido o prazo supra,  será publicado edital contendo  a melhor 
proposta, conforme sua prévia análise, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT – para 
ciência de quem possa interessar, descrevendo o valor oferecido, a forma de pagamento e a descrição 
do bem; E- se houver senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente aver-
bada que não seja parte na execução, serão cientificados pelo corretor ora nomeado, por qualquer 
meio idôneo, para que se manifestem no prazo comum de dez dias. 5- VALOR  MÍNIMO:  lance míni-
mo  em 50% do valor da  avaliação,  nos termos do art. 895, inciso II, do CPC, tendo em vista que a 
praça anteriormente agendada restou frustrada. 6- FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA,  no prazo 
máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vence-
dora, ou, PARCELADO, apenas no caso de IMÓVEIS, com 25% (vinte e por cento) de entrada e saldo 
remanescente em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente pelo 
índice INPC (Índice nacional de preços ao consumidor), mediante deferimento judicial após análise da 
proposta, ficando o próprio bem (se imóvel) gravado por hipoteca, nos termos do artigo 895 do CPC. 
7- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vencedora a proposta que re-
sultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À VISTA”, ou com o 
menor número de parcelas, preferem às propostas parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 
895 do CPC. 7.1 Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o paga-
mento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver 
sido recebida em primeiro lugar. 8- DOS HONORÁRIOS: O adquirente pagará ao Corretor responsá-
vel a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da homologação da proposta de arrematação, através de transferência bancária, em conta a 
ser indicada pelo corretor responsável. Os referidos honorários não integram (não estão inclusos) no 
preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfei-
ta por determinação judicial por razões alheias à vontade do proponente. A partir da publicação do 
Edital, na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela integralidade 
dos honorários do corretor responsável. 9- PARCELAMENTO DO ARTIGO 895 PARÁGRAFO 1º DO 
CPC: As propostas deverão ser apresentadas ao senhor Corretor, conforme item 3, e não havendo 
propostas mais vantajosas, serão apreciadas pelo juízo ao final do certame. O seu recebimento não 
interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação, e tampouco vinculam o juízo. 10- PROPOSTA 
CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo edital, inclusive quanto a: 
“valor mínimo”, “quantidade de parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcionadas na 
modalidade “condicional”. O recebimento de propostas na modalidade “condicional”, não interrompe 
ou suspende o curso/prazos da alienação e tampouco vinculam o juízo. 11- HOMOLOGAÇÃO DA 
PROPOSTA VENCEDORA: A alienação dos bens será formalizada por termo nos autos da execução, 
abrindo prazo para o arrematante vencedor realizar o recolhimento do valor proposto e honorários do 
corretor responsável no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação. 12- ÔNUS:  Nos termos do 
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 110 da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através de alienação judicial (ex-
propriação), tem natureza jurídica de  AQUISIÇÃO  ORIGINÁRIA, ou seja, o arrematante e o bem 
adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem (seja ele móvel ou imóvel), es-
pecialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMINIAIS, que são de responsabilida-
de do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo 
Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626- 42.2013.5.15.0000; TST_REENEC E RO - 75700- 
07.2009.5.05.0000; TSTReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 58400- 
44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS-25600-26.2006.5.06.0000). I- HIPOTECA: Estando o imóvel 
gravado por hipoteca, esta será cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, inciso VI 
do Código Civil. II- BAIXA DE ÔNUS: Com o registro da carta de alienação /arrematação, os ônus 
averbados à margem da certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial 
do Registro de Imóveis. III- DESVINCULAÇÃO  DE  ÔNUS:  A  recusa  à  desvinculação  dos  débitos 
fiscais,  condominiais  e a inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Impos-
to de Transmissão de bem imóvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tratarem  
de providências que decorrem  de  lei.  (STJ RECURSO  ESPECIAL  Nº  863.893  - PR (2006/0141866- 
4). IV- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-roga-se so-
bre o “preço” da arrematação. 13- PROPOSTA  APRESENTADA  DIRETAMENTE  NO  PROCESSO:  
Por  determinação  expressa do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoria-
mente ser  promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR, que sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla publicidade. Propos-
tas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou após o certame, em homenagem à isono-
mia e publicidade, não serão conhecidas. 14- DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito 
dos exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e os 
exequentes desejarem oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as 
seguintes regras: a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado 
nos autos da execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a 
utilização dos créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da alienação por iniciativa 
particular, apresentar ao Corretor responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil ime-
diatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor 
trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, 
tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar 
os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a 
arrematação,  e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente”); b) Na hipótese de 
existir mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alie-
nação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se to-
dos os credores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente representados por 
procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamen-
te o bem, hipótese na  qual  cada  um  deles  adquirirá  uma parte ideal proporcional ao seu crédito,  
cabendo-lhes  pagar  proporcionalmente  à  comissão fixada ao Corretor Judicial. c) Na hipótese da 
alínea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, será 
indeferida a arrematação por crédito. d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita 
coletivamente por todos os credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procuradores deverão 
informar ao Corretor responsável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao 
gestor nomeado as respectivas procurações e certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil 
imediatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove serem  eles/as  os  
únicos  credores trabalhistas com créditos habilitados no processo piloto. 15- ESTADO DE USO  E  
CONSERVAÇÃO  DOS  BENS:  A  arrematação  será  realizada  no  estado de uso e conservação em 
que se encontram, sendo  de  exclusiva  responsabilidade  dos interessados a verificação/levantamen-
to antecipado quanto aos ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, 
inclusive, permissões, consertos, reparos ou mesmo providências referentes à remoção, embalagem, 
transporte e qualquer informação que se julgue necessário. 16- “AD CORPUS”: As medidas indica-
das são meramente enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis que se encon-
tram em seu interior, salvo disposição expressa em sentido contrário. 17- DA IMPOSSIBILIDADE  DE  
ARREPENDIMENTO,  INADIMPLEMENTO  E  MORA  DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese 
do artigo 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável e 
irretratável e vincula o proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em 
favor da execução, do valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsá-
vel, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, 
com a execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com 
responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intima-
ção para tanto. 18- DOS RECURSOS: Os embargos à arrematação, nos termos do artigo 903 do 
Código de Processo Civil não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratá-
vel, ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. O prazo para eventuais embargos 
à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova noti-
ficação. 19- VISTORIA: Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelo CORRETOR ou por 
quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assi-
nada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visi-
tação do imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob 
sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), 
ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária à ex-
propriação. 20- DA EVICÇÃO: I - Constitui ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da 
carta de alienação/arrematação junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto 
à: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na 
posse, deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. 
II - O Corretor nomeado não responde pela evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, 
eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), 
bem como, também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipó-
tese ou natureza. 21- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o(a) executado(a) pagar a dívida antes de ad-
judicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826, do Novo Código de Processo Civil, 
deverá apresentar, a guia comprobatória do referido pagamento da dívida atualizada, juros, custas, 
honorários advocatícios, e 2,5% (dois e meio por cento) do valor da avaliação do bem, a título de ho-
norários ao Corretor nomeado (artigo 6º, § 1º do Provimento GP-CR 04/2014). 22 - DA PREFERÊN-
CIA PELA AQUISIÇÃO GLOBAL: A arrematação global prefere à individual, nos termos disposto no 
artigo 893 do Código de Processo Civil. 23- DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas 
as providências e despesas referentes à transferência de imóveis e veículos, tais como registro da 
carta de arrematação/alienação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registros, averbações, 
retificação de área e outras eventuais despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS 
oriundos de construção e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens 
móveis, correrão por conta do arrematante ou adjudicante. 24- DAS OMISSÕES: Os casos omissos 
e havendo incidentes ocorridos por ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante 
provocação. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte ende-
reço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digi-
tando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o 
direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresen-
tadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 13/06/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.491.646, em 27 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, organização religiosa, sem fins econômicos, com sede 
na Rua Lira Paulista, n 30, Campo Limpo, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n 61.378.766/0001-07, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1972, adquirida através de 
Instrumento particular de compromisso de venda e compra datado de 08 de agosto de 1972; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Avenida Oliver Bachelin, n°08 antiga Rua 10-B e Rua 
Ernesto Farrar, antiga Rua Nove, correspondente aos lotes n°s 09, 10 e 19 da quadra R do local 
denominado Alto do Rivieira, parte do antigo lote 10 da Fazenda Itupu, e seu terreno com área de 
superfície de 1.116,43m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo, pelos contribuintes nºs 164.153.0034-1 e 164.153.0038-4; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme as transcrições  nºs 67.953 e 205.972 . Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANNA 
MARJA ZALECKI, ROMAN BIELINSKI, AURELIO JACINTO DE ALMEIDA LEAL, ANA MARIA MAIA 
DA SILVA LEAL, DAVI BESRRA DA SILVA, LUCY MUNIZ PEREIRA BESERRA DA SILVA, LIDIA ZILDA 
BERBARDI BENINI e WALTER CABRAL BENINI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005929-45.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula de Queiroz Aranha, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Bratec Usinagem Ltda. na pessoa do rep. legal Ely Gilson da Silva Branco, inscrito no CPF/MF sob o nº 
471.927.800-06, CNPJ 03.789.975/0001-39, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 37.400,44 (outubro de 2022), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí 
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Data, Hora, Local: 21.05.2024, às 10:00, de forma exclusivamente remota e digital, 
Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjuntos 21 e 22, São Paulo/SP. Presença: Repre-
sentante (i) 100% dos titulares das debêntures em circulação (“Debêntures” e “De-
benturista”, respectivamente) da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública com esfor-
ços restritos de distribuição, da Emissora (“Emissão”); (ii) da Pentágono S.A. Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da 
Emissão (“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora; Mesa: Presidente: Karine Simo-
ne Bincoletto; Secretário: Rodrigo Bragatto Moura. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Emis-
são, em decorrência do não cumprimento das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emissão, e a consequente não ob-
servância do cumprimento dentro do prazo para a disponibilização, ao Agente Fiduciário, 
das demonstrações fi nanceiras trimestrais individuais da Emissora e de todas as socieda-
des de seu grupo econômico, relativas ao 3º trimestre de 2022, 1º , 2º e 3º trimestres de 
2023 (“DFs 3T22”, “DFs 1T23”, “DFs 2T23”, “DFs 3T23”, respectivamente e, em 
conjunto, “Demonstrações Financeiras”), em até 45 (quarenta e cinco) dias após o 
término de cada trimestre de seu exercício social; (ii) caso aprovada a matéria descrita 
no item “(i)” acima, autorização para a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fidu-
ciário, das Demonstrações Financeiras, conforme obrigações previstas na Cláusula 9.1, 
item “(xxviii)” da Escritura de Emissão; (iii) aprovar a não decretação do Vencimento An-
tecipado da Emissão, em decorrência do não cumprimento das obrigações decorrentes 
das Debêntures, conforme cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emissão, e a conse-
quente não observância do cumprimento dentro do prazo para a disponibilização, ao 
Agente Fiduciário, do relatório de classifi cação de risco referente ao ano de 2023 (“Re-
latório de Rating 2023”), nos termos da cláusula 9.1, item “(xxxii)” da Escritura de 
Emissão; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, autorização para dispensa do envio pela 
Emissora ao Agente Fiduciário, do Relatório de Rating 2023, conforme obrigações previs-
tas na cláusula 9.1 item (xxxii) da Escritura de Emissão; (v) aprovar a dispensa do envio, 
pela Emissora ao Agente Fiduciário, dos documentos pendentes listados no Anexo II à 
presente ata (“Pendências Documentais”); (vi) caso aprovados os itens (i), (iii) e (v) 
acima, aprovar a liquidação do Patrimônio Separado (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) das Debêntures, com a expressa concordância da Emissora, nos termos da Cláu-
sula 12.12 (iv) da Escritura de Emissão, sendo que todas as Debêntures da Emissão são 
de titularidade da própria Emissora e foram adquiridas, pela Emissora, por meio da inte-
gralização das debêntures da 5ª emissão da Emissora, emitidas por meio do “Instrumen-
to Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada 
Sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Pro ssionais, da True Securitizadora S.A., 
com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados” (“Debêntures 5ª Emissão”, “5ª 
Emissão” e “Escritura da 5ª Emissão”, respectivamente), celebrado pela Emissora e 
o Agente Fiduciário, na condição de agente fi duciário da 5ª Emissão, em 07.05.2024, me-
diante dação em pagamento das Debêntures pelo Debenturista à Emissora, nesta data, 
com o consequente cancelamento das Debêntures da 1ª Emissão (“Liquidação do Pa-
trimônio Separado”); (vii) caso aprovado o item (vi) acima, observado o cancelamen-
to das Debêntures e a Liquidação do Patrimônio Separado, aprovar, nos termos da Cláu-
sula 12.18 da Escritura de Emissão, a transferência, pela Emissora ao Debenturista, dos 
bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando, a ti-
tularidade dos Direitos Creditórios que lastreiam a Emissão; (viii) caso aprovado o item 
(vi) acima, autorizar a Emissora a realizar o pagamento das Despesas (conforme defi ni-
das na Escritura de Emissão) em aberto e devidas no âmbito da Emissão, incorridas pela 
Emissora, inclusive aquelas relativas a constituição e recomposição do Fundo de Despe-
sas (conforme defi nido na Escritura de Emissão), com os valores recebidos na Conta Cen-
tralizadora (conforme defi nido na Escritura de Emissão); (ix) caso aprovado o item (vi) 
acima, autorizar a Emissora a distratar os contratos celebrados com os prestadores de 
serviços das Debêntures, da Emissão e do Patrimônio Separado, conforme necessário, in-
cluindo, sem limitação, o Servicer, o Escriturador, o Banco Liquidante e o Custodiante, com 
o respectivo pagamento das remunerações de cada prestador, conforme o caso; (x) caso 
aprovado o item (vi) acima, autorizar a Emissora a tomar todas as medidas necessárias 
para encerrar a Conta Centralizadora (conforme defi nida na Escritura de Emissão) e a 
Conta do Patrimônio Separado (conforme defi nido na Escritura de Emissão), incluindo, 
sem limitação, o encerramento do Fundo de Despesas; (xi) caso aprovado o item (vi) aci-
ma, antes do cancelamento das Debêntures, autorizar que a Emissora (1) tome toda e 
qualquer providência envolvendo a atuação do Agente Fiduciário no âmbito das Debên-
tures; e (2) realize os pagamentos relacionados à remuneração do Agente Fiduciário pe-
los serviços incorridos até a presente data; (xii) caso aprovado o item (vi) acima e após 
as providências dos itens acima, caso ainda existam recursos remanescentes no Fundo de 
Despesas, autorizar a Emissora a transferir o montante excedente, líquido de tributos, ta-
xas e encargos eventualmente incidentes sobre tais recursos para o Fundo de Despesas 
das Debêntures 5ª Emissão; e (xiii) autorização para que a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, pratique quaisquer atos e assine os documentos necessários, para fi ns 
de formalização das deliberações desta Assembleia, de modo a seguir com a Liquidação 
do Patrimônio Separado.  Deliberações Aprovadas: (i) A não decretação do Venci-
mento Antecipado da Emissão, em decorrência do não cumprimento das obrigações de-
correntes das Debêntures, nos termos da Cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emis-
são, e a consequente não observância do cumprimento dentro do prazo para a disponibi-
lização, ao Agente Fiduciário, Demonstrações Financeiras, em até 45 dias após o término 
de cada trimestre de seu exercício social; (ii) O Debenturista representando 100% das 
Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, 
autorizou a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, das Demonstrações Fi-
nanceiras, conforme obrigações previstas na Cláusula 9.1, item “(xxviii)” da Escritura de 
Emissão; (iii) O Debenturista representando 100% (cem por cento) das Debêntures em 
Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou a não 
decretação do Vencimento Antecipado da Emissão, em decorrência do não cumprimento 
das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme cláusula 8.1, item “(vi)” da Escri-
tura de Emissão, e a consequente não observância do cumprimento dentro do prazo para 
a disponibilização, ao Agente Fiduciário, do Relatório de Rating 2023, nos termos da cláu-
sula 9.1, item “(xxxii)” da Escritura de Emissão; (iv) O Debenturista representando 100% 
(cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido 
contrário ou abstenção, autorizou a dispensa do envio pela Emissora ao Agente Fiduciá-
rio, do Relatório de Rating 2023, conforme obrigações previstas na cláusula 9.1 item (xx-
xii) da Escritura de Emissão; (v) O Debenturista representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, 
aprovou a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, das Pendências Docu-
mentais; (vi) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou a liquidação do Patri-
mônio Separado das Debêntures, com a expressa concordância da Emissora, nos termos 
da Cláusula 12.12 (iv) da Escritura de Emissão, sendo que todas as Debêntures da Emis-
são são de titularidade da própria Emissora e foram adquiridas, pela Emissora, por meio 
da integralização das Debêntures 5ª Emissão mediante dação em pagamento das Debên-
tures pelo Debenturista à Emissora, nesta data, com o consequente cancelamento das 
Debêntures da 1ª Emissão; (vii) O Debenturista representando 100% das Debêntures em 
Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou, nos 
termos da Cláusula 12.18 da Escritura de Emissão, a transferência, pela Emissora aos De-
benturistas, dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, incluindo, mas não 

se limitando, a titularidade dos Direitos Creditórios que lastreiam a Emissão; (viii) O De-
benturista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de 
voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou a autorização para a Emissora realizar 
o pagamento das Despesas em aberto e devidas no âmbito da Emissão, incorridas pela 
Emissora, inclusive aquelas relativas a constituição e recomposição do Fundo de Despe-
sas, com os valores recebidos na Conta Centralizadora; (ix) O Debenturista representan-
do 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário 
ou abstenção, autorizou a Emissora a distratar os contratos celebrados com os prestado-
res de serviços das Debêntures, da Emissão e do Patrimônio Separado, conforme neces-
sário, incluindo, sem limitação, o Servicer, o Escriturador, o Banco Liquidante e o Custo-
diante, com o respectivo pagamento das remunerações de cada prestador, conforme o 
caso; (x) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem mani-
festação de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizou a Emissora a tomar todas 
as medidas necessárias para encerrar a Conta Centralizadora e a Conta do Patrimônio Se-
parado, incluindo, sem limitação, o encerramento do Fundo de Despesas; (xi) O Debentu-
rista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em 
sentido contrário ou abstenção, autorizou que a Emissora, antes do cancelamento das 
Debêntures, (1) tome toda e qualquer providência envolvendo a atuação do Agente Fidu-
ciário no âmbito das Debêntures; e (2) realize os pagamentos relacionados à remunera-
ção do Agente Fiduciário pelos serviços incorridos até a presente data; (xii) O Debentu-
rista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em 
sentido contrário ou abstenção, autorizou a Emissora a, caso ainda existam recursos re-
manescentes no Fundo de Despesas, transferir o montante excedente, líquido de tributos, 
taxas e encargos eventualmente incidentes sobre tais recursos para o Fundo de Despesas 
das Debêntures da 5ª Emissão; e (xiii) O Debenturista representando 100% das Debên-
tures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, auto-
rizou a Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, pratique quaisquer atos e assine 
os documentos necessários, para fi ns de formalização das deliberações desta Assembleia, 
de modo a seguir com a Liquidação do Patrimônio Separado. Os termos aqui defi nidos te-
rão o mesmo signifi cado daqueles constantes da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Cessão. Demais termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão permanecem 
inalterados. Mediante a dação em pagamento e a Liquidação do Patrimônio Separado, os 
bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado passarão ao patrimônio separado das 
Debêntures 5ª Emissão, e neste ato, Emissora e Debenturista dão-se mutuamente a mais 
ampla, irrevogável e irretratável quitação em relação a todo e qualquer valor oriundo das 
Debêntures e da Emissão para nada mais reclamarem a qualquer título sobre tais temas. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.05.2024. Karine Simone Bincoletto - Presi-
dente, Rodrigo Bragatto Moura - Secretário. Emissora: True Securitizadora S.A., 
Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários. JUCESP nº 217.591/24-3 em 06.06.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - (Lista de Presença da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas 
da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espé-
cie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Direi-
tos Creditórios Diversifi cados, realizada em 21.05.2024.) - Na qualidade de 
Debenturista: True Securitizadora S.A. - CNPJ 12.130.744/0001-00. Anexo II - 
(Pendências Documentais) - Obrigações - Atas: Ata da AGD de 23/11/2023 (Alte-
ração Contrato CF), registrada na JUCESP: - PDF pendente- via original pendente. Prazo 
Adicional para envio ao Agente Fiduciário: até 30 dias corridos da AGD (cf. deli-
beração 6. (v) da AGD 26/12/2023) - 25/01/2024: Ata da AGD de 26/12/2023 (Amex e 
Aquisição Facultativa), registrada na JUCESP: - PDF pendente - via original pendente. Ata 
da AGD de 27/02/2024 (Amortização Extraordinária Obrigatória), registrada na JUCESP: - 
PDF pendente- via original pendente. Não é dado prazo para protocolo ou envio 
da via registrada. Ata da AGD de 26/03/2024 (Amortização Extraordinária Obrigató-
ria), registrada na JUCESP: - PDF pendente- via original pendente. Não é dado prazo 
para protocolo ou envio da via registrada. Ata da AGD de 08/04/2024 (Utilização 
de Recursos do Patrimônio Separado), registrada na JUCESP: - PDF pendente- via original 
pendente. Não é dado prazo para protocolo ou envio da via registrada. Ata da 
AGD de 18/04/2024 (Termo de Não Instalação), registrada na JUCESP: - PDF pendente - 
via original pendente. Não é dado prazo para protocolo ou envio da via regis-
trada. Ata da AGD de 24/04/2024 (Utilização de Recursos do Patrimônio Separado), re-
gistrada na JUCESP: - PDF pendente- via original pendente. Não é dado prazo para 
protocolo ou envio da via registrada. Produto: Segundo Aditamento ao Instru-
mento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures da True Securitizadora S.A. 
(03/01/2024) registrado na JUCESP: - PDF pendente. -Registro/via original pendente. Pra-
zo para protocolo: até 10 dias úteis da assinatura da Escritura e seus eventuais adita-
mentos (cf. cláusula 2.1.1 da Escritura de Emissão e 2.1.1. do 2º aditamento) - 
17/01/2024. Prazo para envio da via original registrada ao Agente Fiduciá-
rio: até 5 dias úteis do registro (cf. cláusula 2.2.3 da Escritura de Emissão e 2.1.2 do 2º 
aditamento). Garantias: Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Defi nitiva de Direi-
tos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças (24/11/2022) celebrado entre Vamos 
Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), True Securitizadora 
S.A. (Cessionário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. (Servicer), registrado no RTD 
SP (São Paulo): - PDF pendente- Registro digital pendente. Prazo para protocolo: até 
5 dias úteis da assinatura ao 1º Aditamento ao Contrato de Cessão (cf. cláusula 14.1 do 
Contrato de Cessão e 3.1 do 1º aditamento ao Cto de Cessão) - 30/11/2023. Prazo 
para envio da via registrada ao Agente Fiduciário: até 30 dias corridos da AGD 
(cf. deliberação 6. (v) da AGD 26/12/2023) - 25/01/2024. Rerratifi cação ao Segundo Adi-
tamento ao Contrato de Cessão Defi nitiva de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e 
Outras Avenças (15/02/2024) celebrado entre Vamos Locação de Caminhões, Máquinas 
e Equipamentos S.A. (Cedente), True Securitizadora S.A. (Cessionário) e ACE - Agricultu-
re Collateral Experts Ltda. (Servicer), registrado no RTD SP (São Paulo): - PDF pendente- 
Registro digital pendente. Prazo para averbação: averbação à margem do registro 
do Segundo Aditamento e do Contrato de Cessão, em até 5 dias úteis da respectiva as-
sinatura.  (cf. cláusula 3.1 (a) da Rerratifi cação do 2º Aditamento ao Contrato de Ces-
são). 22/02/2024. Prazo para envio da via registrada ao Agente Fiduciário:  
até 2 dias úteis do efetivo registro (cf. cláusula 3.1 (b) da Rerratifi cação do Contrato de 
Cessão). Terceiro Aditamento ao Contrato de Cessão Defi nitiva de Direitos Creditórios 
Sem Coobrigação e Outras Avenças (06/03/2024) celebrado entre Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), True Securitizadora S.A. (Cessio-
nário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. (Servicer), registrado no RTD SP (São 
Paulo) - (Cf. Cláusulas 6 (iv) da AGD 27/02/2024 e 3.1 (a) e (b) do 3º Aditamento ao 
Contrato de Cessão) . - PDF pendente - Registro digital pendente. Prazo para aver-
bação: até 5 Dias Úteis a contar da respectiva data da assinatura. (Cf. cláusula 3.1 (a) 
do 3º Aditamento ao Contrato de Cessão) - 13/03/2024. Prazo para envio da via 
ao Agente Fiduciário:  até 2 dias úteis contados do registro (Cf. cláusula 3.1 (b) do 
3º Aditamento ao Contrato de Cessão). Quarto Aditamento ao Contrato de Cessão De-
fi nitiva de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças (09/04/2024) cele-
brado entre Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), 
True Securitizadora S.A. (Cessionário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. (Ser-
vicer), registrado no RTD SP (São Paulo). - PDF pendente- Registro digital pendente. 
Prazo para averbação no RTD: até 5 Dias Úteis a contar da respectiva data da as-
sinatura. (Cf. cláusula 3.1 (a) do 4º Aditamento ao Contrato de Cessão) - 16/04/2024. 
Prazo para envio da via ao Agente Fiduciário: até 2 dias úteis contados do re-
gistro (Cf. cláusula 3.1 (b) do 4º Aditamento ao Contrato de Cessão).

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
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TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA TRUE SECURITIZADORA S.A., COM LASTRO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DIVERSIFICADOS, REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2024

Data, Hora, Local: 21.05.2024, às 10h, de forma exclusivamente remota e digital, na 
forma da Resolução CVM nº 81/22, coordenada pela True Securitizadora S.A., situada 
em São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjuntos 21 e 22, (“Emisso-
ra”). Presença: Representante (i) de 100% dos titulares das debêntures em circulação 
(“Debêntures” e “Debenturista”, respectivamente) da 2ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distri-
buição pública com esforços restritos de distribuição, da Emissora (“Emissão”); (ii) da 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de 
agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora. Mesa: Presi-
dente: Karine Simone Bincoletto; e Secretário: Rodrigo Bragatto Moura. Convoca-
ção: Dispensada a convocação por edital, em virtude da presença do único Debenturista, 
titular de 100% das Debêntures em Circulação, nos termos do artigo 124, §4º e artigo 71, 
§2º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e nos termos da cláusula 
11.2.4 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Públi-
ca com Esforços Restritos de Distribuição, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Di-
reitos Creditórios Diversificados”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 
24.03.2023 (“Escritura de Emissão”). Ordem do Dia: (i) Aprovar a não decretação 
do Vencimento Antecipado da Emissão, em decorrência do não cumprimento das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de 
Emissão, e a consequente não observância do cumprimento dentro do prazo para a dis-
ponibilização, ao Agente Fiduciário, das demonstrações financeiras trimestrais individuais 
da Emissora e de todas as sociedades de seu grupo econômico, relativas ao 1º, 2º e 3º 
trimestres de 2023 (“DFs 1T23”, “DFs 2T23”, “DFs 3T23”, respectivamente e, em 
conjunto, “Demonstrações Financeiras”), em até 45 dias após o término de cada 
trimestre de seu exercício social; (ii) caso aprovada a matéria descrita no item “(i)” aci-
ma, autorização para a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, das De-
monstrações Financeiras, conforme obrigações previstas na Cláusula 9.1, item “(xxix)” da 
Escritura de Emissão; (iii) aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Emis-
são, em decorrência do não cumprimento das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento 
pela Securitizadora do envio do relatório emitido pela KPMG Auditores Independentes 
(“Auditor Contratado”) acerca da análise da adimplência histórica dos Devedores 
(“Relatório Auditoria”), em até 60 dias contados da data de assinatura do Contrato 
de Cessão Definitiva de Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças (“Con-
trato de Cessão”), previsto na cláusula 8.1, item (x) do Contrato de Cessão; (iv) caso 
aprovado o item (iii) acima, autorização para dispensa do envio pela Emissora ao Agente 
Fiduciário, do Relatório Auditoria, conforme obrigações previstas na cláusula 8.1, item (x) 
do Contrato de Cessão; (v) aprovar a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fiduciá-
rio, dos documentos pendentes listados no Anexo II à presente ata (“Pendências Docu-
mentais”); (vi) aprovar a liquidação do Patrimônio Separado (conforme definido na Es-
critura de Emissão) das Debêntures, com a expressa concordância da Emissora, nos ter-
mos da Cláusula 12.12 (iv) da Escritura de Emissão, sendo que todas as Debêntures da 
Emissão são de titularidade da própria Emissora e foram adquiridas, pela Emissora, por 
meio (i) da aquisição facultativa de 342.274 Debêntures, realizada pela Emissora, com o 
aceite do debenturista alienante, nos termos do Aviso aos Debenturistas e Comunicado 
ao Mercado, ambos divulgados em 19.04.2024 e o consequente cancelamento de tais 
Debêntures (“Aquisição Facultativa”) e (ii) da integralização das debêntures da 5ª 
emissão da Emissora, emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Distribuição Pública, Registrada Sob o Rito Automático, Destinada a In-
vestidores Profissionais, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Direitos Creditórios 
Diversificados” (“Debêntures 5ª Emissão”, “5ª Emissão” e “Escritura da 5ª Emis-
são”, respectivamente), celebrado pela Emissora e o respectivo agente fiduciário, em 
07.05.2024, mediante dação em pagamento das Debêntures, pelo Debenturista à Emisso-
ra, nesta data, com o consequente cancelamento das Debêntures da 2ª Emissão (“Liqui-
dação do Patrimônio Separado”); (vii) caso aprovado o item (vi) acima e observado 
o cancelamento das Debêntures e a Liquidação do Patrimônio Separado, aprovar, nos 
termos da Cláusula 12.18 da Escritura de Emissão, a transferência pela Emissora ao De-
benturista, dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se 
limitando, a titularidade dos Direitos Creditórios que lastreiam a Emissão; (viii) caso 
aprovado o item (vi) acima, autorizar a Emissora a realizar o pagamento das Despesas 
(conforme definidas na Escritura de Emissão) em aberto e devidas no âmbito da Emissão, 
incorridas pela Emissora, inclusive aquelas relativas a constituição e recomposição do 
Fundo de Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão), com os valores recebidos 
na Conta Centralizadora (conforme definido na Escritura de Emissão); (ix) caso aprovado 
o item (vi) acima, autorizar a Emissora a distratar os contratos celebrados com os presta-
dores de serviços das Debêntures, da Emissão e do Patrimônio Separado, conforme neces-
sário, incluindo, sem limitação, o Servicer, o Escriturador, o Banco Liquidante e o Custo-
diante, com o respectivo pagamento das remunerações de cada prestador, conforme o 
caso; (x) caso aprovado o item (vi) acima, autorizar a Emissora a tomar todas as medidas 
necessárias para encerrar a Conta Centralizadora (conforme definida na Escritura de 
Emissão) e a Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), 
incluindo, sem limitação, o encerramento do Fundo de Despesas; (xi) caso aprovado o 
item (vi) acima e após as providências dos itens acima, caso ainda existam recursos rema-
nescentes no Fundo de Despesas, autorizar a Emissora a transferir o montante excedente, 
líquido de tributos, taxas e encargos eventualmente incidentes sobre tais recursos para o 
Fundo de Despesas das Debêntures 5ª Emissão; (xii) caso aprovado o item (vi) acima, 
antes do cancelamento das Debêntures, autorizar que a Emissora (1) tome toda e qual-
quer providência envolvendo a atuação do Agente Fiduciário no âmbito das Debêntures; 
e (2) realize os pagamentos relacionados à remuneração do Agente Fiduciário pelos ser-
viços incorridos até a presente data; e (xiii) autorização para que a Emissora, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, pratique quaisquer atos e assine os documentos necessários, 
para fins de formalização das deliberações desta Assembleia, de modo a seguir com a 
Liquidação do Patrimônio Separado. Deliberações Aprovadas: (i) O Debenturista re-
presentando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido 
contrário ou abstenção, aprovou a não decretação do Vencimento Antecipado da Emissão, 
em decorrência do não cumprimento das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emissão, e a consequente não obser-
vância do cumprimento dentro do prazo para a disponibilização, ao Agente Fiduciário, das 
Demonstrações Financeiras, em até 45 dias após o término de cada trimestre de seu 
exercício social; (ii) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, 
sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizou a dispensa do 
envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, das Demonstrações Financeiras, conforme obri-
gações previstas na Cláusula 9.1, item “(xxix)” da Escritura de Emissão; (iii) O Debentu-
rista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em 
sentido contrário ou abstenção, aprovou a não decretação do Vencimento Antecipado da 
Emissão, em decorrência do não cumprimento das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, nos termos da cláusula 8.1, item “(vi)” da Escritura de Emissão, em razão do descum-
primento pela Securitizadora do envio do Relatório de Auditoria, em até 60 dias contados 
da data de assinatura do Contrato de Cessão, previsto na cláusula 8.1, item (x) do Con-
trato de Cessão; (iv) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, 
sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizou a dispensa do 

envio pela Emissora ao Agente Fiduciário, do Relatório Auditoria, conforme obrigações 
previstas na cláusula 8.1, item (x) do Contrato de Cessão; (v) O Debenturista representan-
do 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário 
ou abstenção, aprovou a dispensa do envio, pela Emissora ao Agente Fiduciário, das Pen-
dências Documentais; (vi) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Cir-
culação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou a liquida-
ção do Patrimônio Separado das Debêntures, com a expressa concordância da Emissora, 
nos termos da Cláusula 12.12 (iv) da Escritura de Emissão, sendo que todas as Debêntures 
da Emissão são de titularidade da própria Emissora e foram adquiridas, pela Emissora, por 
meio (i) da Aquisição Facultativa das Debêntures e o consequente cancelamento de tais 
debêntures e (ii) da integralização das Debêntures 5ª Emissão mediante dação em paga-
mento das Debêntures, pelo Debenturista à Emissora, nesta data, com o consequente 
cancelamento das Debêntures da 2ª Emissão; (vii) O Debenturista representando 100% 
das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abs-
tenção, aprovou, nos termos da Cláusula 12.18 da Escritura de Emissão, a transferência, 
pela Emissora aos Debenturistas, dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, 
incluindo, mas não se limitando, a titularidade dos Direitos Creditórios que lastreiam a 
Emissão; (viii) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovou a autorização para a 
Emissora realizar o pagamento das Despesas em aberto e devidas no âmbito da Emissão, 
incorridas pela Emissora, inclusive aquelas relativas a constituição e recomposição do 
Fundo de Despesas, com os valores recebidos na Conta Centralizadora; (ix) O Debenturis-
ta representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em 
sentido contrário ou abstenção, autorizou a Emissora a distratar os contratos celebrados 
com os prestadores de serviços das Debêntures, da Emissão e do Patrimônio Separado, 
conforme necessário, incluindo, sem limitação, o Servicer, o Escriturador, o Banco Liqui-
dante e o Custodiante, com o respectivo pagamento das remunerações de cada prestador, 
conforme o caso; (x) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, 
sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizou a Emissora a 
tomar todas as medidas necessárias para encerrar a Conta Centralizadora e a Conta do 
Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o encerramento do Fundo de Despesas; 
(xi) O Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação, sem manifesta-
ção de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizou a Emissora a, caso ainda exis-
tam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, transferir o montante excedente, lí-
quido de tributos, taxas e encargos eventualmente incidentes sobre tais recursos para o 
Fundo de Despesas das Debêntures da 5ª Emissão; (xii) O Debenturista representando 
100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou 
abstenção, autorizou que a Emissora, antes do cancelamento das Debêntures, (1) tome 
toda e qualquer providência envolvendo a atuação do Agente Fiduciário no âmbito das 
Debêntures; e (2) realize os pagamentos relacionados à remuneração do Agente Fiduciá-
rio pelos serviços incorridos até a presente data; e (xiii) O Debenturista representando 
100% das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou 
abstenção, autorizou a Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, pratique quaisquer 
atos e assine os documentos necessários, para fins de formalização das deliberações des-
ta Assembleia, de modo a seguir com a Liquidação do Patrimônio Separado. Os termos 
aqui definidos terão o mesmo significado daqueles constantes da Escritura de Emissão e 
do Contrato de Cessão. Demais termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão 
permanecem inalterados. Mediante a dação em pagamento e a Liquidação do Patrimônio 
Separado, os bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado passarão ao patrimônio 
separado das Debêntures 5ª Emissão, e neste ato, Emissora e Debenturista dão-se mutua-
mente a mais ampla, irrevogável e irretratável quitação em relação a todo e qualquer 
valor oriundo das Debêntures e da Emissão para nada mais reclamarem a qualquer título 
sobre tais temas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.05.2024. Emissora: True 
Securitizadora S.A. Karine Simone Bincoletto e Rodrigo Bragatto Moura. Agente Fi-
duciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Julia 
Mariani. Testemunhas: William Cavalcanti Pereira, Antonio Leandro de Souza. JUCESP 
nº 217.592/24-7 em 06.06.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - (Lista de Presença da Ata da Assembleia Geral de Debenturis-
tas da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição, da True Securitizadora S.A., com Lastro em 
Direitos Creditórios Diversificados, realizada em 21.05.2024.) - Na qualidade 
de Debenturista: True Securitizadora S.A. - CNPJ 12.130.744/0001-00 - Nome: 
Karine Simone Bincoletto, Nome: Rodrigo Bragatto Moura.
ANEXO II - (Pendências Documentais) - Obrigações: Atas: Ata da AGD de 
26/12/2023 (Amex e Aquisição Facultativa), registrada na JUCESP:- PDF pendente. - 
via original pendente. Ata da AGD de 26/03/2024 (Exclusão de Direitos Creditórios 
e Amortização Extraordinária), registrada na JUCESP:- PDF pendente, - via original 
pendente. Ata da AGD de 18/04/2024 (Termo de Não Instalação), registrada na JUCESP:- 
PDF pendente, - via original pendente. Ata da AGD de 29/04/2024 (Termo de Não 
Instalação), registrada na JUCESP:- PDF pendente, - via original pendente. Produto: 
Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures 
da True Securitizadora S.A. (03/01/2024), registrado na JUCESP: - PDF pendente, 
- Via original pendente. Prazo para protocolo: até 10 dias úteis da celebração da 
Escritura e seus eventuais aditamentos (cf. cláusula 2.2.2 da Escritura de Emissão 2.1.1 
do 1º aditamento) - 17/01/2024. Prazo para envio da via original registrada 
ao Agente Fiduciário: até 5 dias úteis do registro (cf. cláusula 2.2.3 da Escritura de 
Emissão e 2.1.2 do 1º aditamento). Garantias: Primeiro Aditamento ao Contrato de 
Cessão Definitiva de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças (29/03/2023) 
celebrado entre Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), 
True Securitizadora S.A. (Cessionário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. 
(Servicer), registrado no RTD SP (São Paulo): - PDF pendente, - Registro digital pendente. 
Prazo para protocolo: até 5 dias úteis da assinatura do Contrato e seus respectivos 
aditamentos (cf. cláusula 14.1(a) do Contrato de Cessão) - 05/04/2023. Prazo para 
envio da via registrada ao Agente Fiduciário: até 2 dias úteis do registro (cf. 
cláusula 14.1(b) do Contrato de Cessão). Terceiro Aditamento ao Contrato de Cessão 
Definitiva de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças (06/03/2024) 
celebrado entre Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), 
True Securitizadora S.A. (Cessionário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. 
(Servicer), registrado no RTD SP (São Paulo). - PDF pendente, - Registro digital pendente. 
Prazo para averbação: até 5 Dias Úteis a contar da respectiva data da assinatura. (Cf. 
cláusula 3.1 (a) do 3º Aditamento ao Contrato de Cessão) - 13/03/2024. Prazo para 
envio da via ao Agente Fiduciário: até 2 dias úteis contados do registro (Cf. cláusula 
3.1 (b) do 3º Aditamento ao Contrato de Cessão). Quarto Aditamento ao Contrato de 
Cessão Definitiva de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças (a ser) 
celebrado entre Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (Cedente), 
True Securitizadora S.A. (Cessionário) e ACE - Agriculture Collateral Experts Ltda. 
(Servicer), registrado no RTD SP (São Paulo). Prazo para celebração do aditamento: 
10 (dez) Dias Úteis contados da data da presente Assembleia. (Cf. Cláusula 6. iv da AGD 
26/03/2024) - 10/04/2024. Prazo para averbação no RTD: até 5 Dias Úteis a contar 
da respectiva data da assinatura. (Cf. cláusula 3.1 (a) do 4º Aditamento ao Contrato de 
Cessão) - 16/04/2024. Prazo para envio da via ao Agente Fiduciário: até 2 dias 
úteis contados do registro (Cf. cláusula 3.1 (b) do 4º Aditamento ao Contrato de Cessão).

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 de abril de 2024, às 10h00min, na sede social da True Securitizadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 
04506-000, na Cidade e Estado de São Paulo Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO/PRESENÇA: Dispensada a 
publicação de edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“AGOE”) pela 
presença da totalidade de seus acionistas, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), 
conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro e secretariados pela Sra. Andressa Braz de 
Souza Spinelli. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das correspondentes notas explicativas, 
do Relatório da Administração da Companhia, bem como do Relatório da BLB Auditores Independentes 
(“Demonstrações Financeiras” e “BLB”, respectivamente); (b) a destinação do lucro líquido do exercício, incluindo a 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório e a distribuição de dividendos; (c) reeleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia; (d) a remuneração da Administração para o exercício de 2024; (e) a alteração do 
§2º, do art. 26 do Estatuto Social da Companhia para a criação da reserva de investimento; (f) a autorização à 
administração da Companhia para tomar todas as providências e praticarem todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações acima e a ratifi cação dos atos já realizados. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a AGOE, 
após examinarem e discutirem as matérias constantes da Ordem do Dia, por unanimidade de votos dos presentes e 
sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, os acionistas da Companhia aprovaram o quanto segue: a. Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023. Os acionistas aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras e suas respectivas Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores Independentes. As Demonstrações 
Financeiras foram divulgadas pelos Sistema Fundos.Net em 28 de março de 2024, conforme permitido pelos arts. 294-
A,II e 294-B da LSA. b. Os acionistas declararam ter recebido cópia integral destes documentos, com antecedência, 
sendo considerada sanada qualquer inobservância do art. 133 da LSA. c. Destinação do Lucro Líquido do 
Exercício. Os acionistas aprovaram, por unanimidade, a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023 e consequente declaração de dividendos, conforme abaixo, nos termos proposto pela 
Administração e considerando as previsões legais e estatutárias, conforme segue: A destinação do lucro líquido do 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, apurado no montante de R$ 26.542.469,76 (vinte e seis milhões, 
quinhentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) resultante das 
atividades da Companhia, foi aprovada pelos acionistas conforme segue: (i) não foi constituída reserva legal para o 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, pois esta estava com R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), alcançando 
o limite 20% (vinte por cento) do capital social, conforme previsto no art. 193 da LSA; (ii) a Companhia distribuiu 
antecipadamente, com base no exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2023, e os acionistas hora homologam 
dividendos no montante de R$ 14.251.000,00 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e um mil reais), ora ratifi cados 
nesta assembleia, assim divididos: (a) R$ 4.233.000,00 (quatro milhões, duzentos e trinta e três mil reais), conforme 
deliberado na Reunião do Conselho de Administração em 16 de novembro de 2023; (b) R$1.314.000,00 (um milhão 
trezentos e quatorze mil reais), conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração de 27/12/2023, 
imputados ao dividendo obrigatório; (c) R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), conforme deliberado na 
Reunião do Conselho de Administração de 17/01/2024; (d) R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 
conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração de 27/02/2024, (e) R$5.304.000,00 (cinco milhões, 
trezentos e quatro mil reais), conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração de 05/04/2024; (iii) R$ 
12.291.469,76 destinado a reserva de investimento, conforme deliberado na presente assembleia. d. Reeleição dos 
Membros do Conselho de Administração da Companhia. Os acionistas aprovaram a reeleição dos membros 
do conselho de administração da Companhia para um novo mandato de 3 anos, até 30/04/2027: (i) Fernando Cesar 
Brasileiro, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.025.342-9/
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.354.358-70, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profi ssional na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 
04506-000, que exercerá o cargo de Presidente do conselho de administração. (ii) Arley Custódio Fonseca, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.946.485-X SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 307.140.588-07, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04506-000, para o cargo de vice-presidente do Conselho de Administração. (iii) Mauricio Katsumi 
Fukuda, brasileiro, separado judicialmente, contador, portador da cédula de identidade RG nº 12.506.209-SSP/SP, 
portador do CRC-SP nº 124.804, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.194.528-78, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2344, cj 51, Jardim Paulista - CEP 01402-000, para o 
cargo de membro do conselho de administração da Companhia. O respectivo termo de posse e declaração de 
desimpedimento dos conselheiros ora reeleitos encontram-se no Anexo I da presente Ata. e. Remuneração da 
Administração para o exercício de 2024. Os acionistas aprovaram os valores propostos de remuneração para os 
administradores no exercício de 2024, no valor global anual de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a Diretoria. 
f. Alteração do §2º do art. 26 do Estatuto Social. Os acionistas aprovaram a proposta de alteração do §2º do 
art. 26 do Estatuto Social da Companhia, para que passe a constar com a seguinte redação: “Parágrafo 2º O saldo 
remanescente, observada a distribuição mínima obrigatória de dividendos e as disposições legais, terá a destinação 
deliberada pela Assembleia Geral, que poderá determinar: (i) a distribuição adicional de dividendos para os acionistas; 
e/ou (ii) a destinação para uma Reserva para Investimento, com  nalidade de assegurar a realização de investimentos 
de interesse da Companhia, bem como de reforçar seu capital de giro.” g. Os acionistas autorizaram a Administração 
da Companhia a tomar todas as providências e praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima. 6. PUBLICAÇÃO DA ATA: Foi aprovada, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e/
ou restrições, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos acionistas da Companhia, nos termos do 
art. 130, §2º, da LSA. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes., lavrada na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA, e sequencialmente assinada. 
8. ACIONISTAS PRESENTES: Presentes a totalidade dos acionistas da Companhia: (i) True One Participações 
S.A.; e (ii) Cadência Participações Ltda., ambas representadas pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro. Mesa: 
Fernando Cesar Brasileiro - Presidente da Mesa, Andressa Braz de Souza Spinelli - Secretária. Acionistas 
Presentes: TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A. - p. Fernando Cesar Brasileiro, CADÊNCIA PARTICIPAÇÕES LTDA. 
- p. Fernando Cesar Brasileiro. JUCESP nº 218.001/24-1 em 06.06.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RB Capital Serviços de Crédito Ltda.
CNPJ/MF nº 09.120.795/0001-46 - NIRE 35.221.744.214

Extrato da Ata da Reunião de Sócios  Realizada em 03.06.2024
Hora, data e local: 03.06.2024 às 17 horas, na sede social, Rua do Rocio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Glauber da Cunha Santos, Secretário: Josil Abel Xavier da Silva. 
Deliberações Aprovadas: (i) A redução do capital social, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, por 
considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, no valor de R$ 20.000.000,00, passando de R$ 21.785.900,00 
para R$ 1.785.900,00, com o cancelamento de 20.000.000 de quotas de titularidade da sócia RB Investimentos 1 
Ltda., que será formalizada por meio da assinatura e arquivamento na JUCESP da respectiva alteração de Contrato 
Social da Sociedade; e (ii) Autorizar a administração da Sociedade a tomar todas as providências, bem como assinar 
todos os documentos necessários. Observado o disposto no §1º do Artigo 1.084 do Código Civil, a presente Ata, com 
cópia de sua publicação, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade, refl etindo a redução de 
capital ora deliberada, será devidamente arquivada perante a JUCESP não antes de 90 dias após a publicação da 
presente Ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03.06.2024. Sócios: RB Investimentos 1 Ltda. - Adalbero de 
Araujo Cavalcanti, André Accarini Breda, André Lima Carneiro, Fernanda Jordan Lacanal, Glauber da Cunha Santos, 
Gustavo Spinosa Lopes da Cruz, Glaucia de Castro Zucatelli Perazzoli, Josil Abel Xavier da Silva, Lucas Visconti 
Domingos, Mauricio Kubota, Mauro Aparecido Gimenez Pontes, Mauro Tukiyama, Rafael Dalceno Rodriguez, Roberto 
Carlos Traballi, Ralph Bicudo Annicchino, Selma Lopes Ribeiro, Thiago Sanches

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.441.803, em 05 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ELIAM TAVARES DE ANDRADE ESCAMÉZ, brasileira, divorciada, auxiliar de enfermagem, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 16.503.270-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 075.711.648-50, 
residente e domiciliada na Rua Grenoble, n° 268, Jardim Marcelo, CEP 05797-310, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida por seus genitores através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 03 de fevereiro de 1976; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Grenoble, n° 268-B, antiga Rua Dois n° 09, local deno-
minado Jardim Marcelo, e seu terreno com área de superfície de 146,55m², no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 183.068.0056-6; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs 110.200, 110.201 e 
161.168. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos SZYJA DAFNER, TONI DAFNER, ALEXANDER ANTON, MICHALINA STANIS-
LAWA KIEDRKZYCKI KIEDRZYCKI, MARCEL ROSENBERG, BEBÊ ROSENBERG, IVIANE RO-
SEMBERG, DOMINIQUE G. ROSEMBERG, MÁRIO RAMOS DE FREITAS; e SAMUEL EIZENMAN, 
DESIDERU FRIEDMAN, MIGUEL BRITO SOUZA, FLAVIO TAVARES DE ANDRADE, MARIA EVAN-
GELISTA DE SOUSA, KILZA REJANE DE OLIVEIRA ANDRADE, LAÍSE OLIVEIRA ANDRADE DOS 
SANTOS, LUÍSA DE OLIVEIRA ANDRADE, MARLI DE SIQUEIRA, VALDOMIRO VITOR DA SILVA e 
JOSE JUAREZ DE LIMA  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fede-
ral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.476.638, em 25 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por TRAD OSMAN, brasilei-
ro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.292.318-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
124.788.858-40 e sua mulher RAQUEL AHMAD ISMAIL OSMAN, brasileira, do lar, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 30.831.680-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 250.621.458-56, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Miguel Gonçalves Correia n° 240, Vila Pirajussara, CEP 05786-160, o qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1994, adquirida através de Formal de partilha datado de 04 de março 
de 1994 do Juízo de Direito da 2ª Vara e respectivo Ofício da Família e Sucessões do Foro Regional de 
Santo Amaro e Ibirapuera, desta Capital, extraído dos autos (processo nº 123/85) pelo falecimento de seu 
genitor; Instrumento Particular de Transação datado de 14 de outubro de 1993; e Declaração com força de 
permuta, datado de 18 de maio de 2017, posse essa que se refere ao IMÓVEL localizado na Estrada M’ 
Boi Mirim, n° 3856, com área de superfície de 252,00m², correspondente ao lote 08 da quadra “B” do lotea-
mento denominado “Jardim Mariane”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 166.200.0067-2; imóvel esse que se acha registrado con-
forme a matrícula nº 497.765. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros inte-
ressados, ou os notificandos SEIZO NAKASHIGE, SIGEKO NAKASHIGE, HASSAN HUSSEIN OSMAN, 
ROSA AOUADA OSMAN, SUHEILA OSMAN, SURAIA OSMAN KITADANI, CELSO KITADANI, RAMZEY 
OSMAN, HAIDAR OSMAN, AHMED OSMAN, FIRMINO PEREIRA DA SILVA, ZELIA TEREZINHA DA SIL-
VA, EMILIA SATICO ISE, RENATO SADAO ISE e ROBERTO HIDEO ISE, oferecerem eventual(is) impug-
nação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob 
pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado 
no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de junho de 2024. O Oficial.

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
AVISO 

SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Guarapiranga, para a atividade 
de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Estrada do M’Boi 
Mirim, 150 - Jardim das Flores – CEP 04905-000. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado - EAS

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
AVISO 

SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Grajaú, para a 
atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Rua 
Giovanni Bononcini, 77 – CEP 04843-020. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado - EAS

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
AVISO 

SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Capelinha, para a atividade de 
Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Estrada de Itapecerica, 
3222 – Parque Fernanda – CEP 05835-005. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado - EAS

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
AVISO 

SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, 
a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Varginha, para a atividade de Operação de 
Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Av. Paulo Guilguer Reimberg, 247 no bairro 
Jardim Maria Fernandes – CEP 04858-570. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado - EAS

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
AVISO 

SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Santo Amaro, para a atividade 
de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Av. Padre José 
Maria, 400 – Santo Amaro – CEP 04753-060. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado - EAS

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059184-72.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA 
SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GPV ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS 
LTDA., CNPJ 10360749000101, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MÁRIO FERRAZ 
II. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 105.099,11 (valor em 01/11/2023 ? fls. 09), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1007825-95.2017.8.26.0126. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Walter de 
Oliveira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA LOPES ROCCO, Brasileira, 
Solteira, Estudante, RG44.124.851-2, CPF 343.488.098-44, com endereço à Atlântica, 6300, casa 05, 
Praia das Palmeiras, CEP 11666-590, Caraguatatuba - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Empresária de Ensino Superior do Litoral Norte 
Ltda, objetivando a quantia de R$ 5.756,70 (novembro de 2017), referente ao Contrato de Prestação 
de Serviços Educacionais, no Curso de ADMINISTRAÇÃO – BACHARELADO onde recebeu o CANº 
1308351, deixando de cumprir os pagamento dos meses de FEVEREIRO , MARÇO, ABRIL,MAIO E 
JUNHO no ano letivo 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente contestação (art. 335CPC). Não sendo contestada 
a ação, a ré será considerada revel (art. 344 CPC), caso em que será nomeado curador especial em 
caso de revelia (inc. IV do art. 257 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caraguatatuba, aos 06 de maio de 2024 

VENDA JUDICIAL
Vara do Trabalho de Capivari – SP.

Recebimento de Propostas: de 10/07/2024 a 16/07/2024, até às 11h00min.
- Terreno, R. Mariana Ferreira Zaffani, n° 48, Jd. Brasil, Várzea Paulista - SP. Área t.: 
191,32m². M. 1.446 do RGI de Várzea Paulista – SP. Há embargos de terceiro sem julgamento 
definitivo. Proc. 0011804-78.2015.5.15.0039. Aval.: R$ 140.000,00. V.M.: R$ 84.000,00.
- Pagamento Facilitado: 25% de sinal e saldo em até 29 (vinte e nove) vezes.

Vara do Trabalho de Bebedouro – SP.
Recebimento de Propostas: de 15/07/2024 a 19/07/2024, até às 11h00min.

- Casa, R. Joaquim Bernardes Tostes, nº 3.054, Chácaras Vl. do Mogi, Pitangueiras – SP. 
Área t.: 3.022,00m²/constr.: 184,58m². M. 3.978 do RGI de Pitangueiras – SP. Proc. 0151700-
70.2001.5.15.0058. Aval.: R$ 897.000,00. V.M.: R$ 538.200,00.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.

- Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do 
valor da venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.471.222, em 21 de junho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 – paragrafo único do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por LONGO ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.996.544/0001-02, inscrita na Junta Comercial de São Paulo, sob NIRE nº 
35.232.884.853, com sede nesta Capital, na Estrada do M’Boi Mirim, nº 123, Jardim das Flores, 
representada por sua sócia JULIANA MARQUES LONGO, brasileira, casada, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 28.804.690-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 262.860.558-
94, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Doutor Antonio Bento, nº 607 – apartamento nº 
92 – CEP 04750-001, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2013, 
adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos de Compromisso 
Particular de Venda e Compra, datado de 11 de março de 2013, posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Estrada do M’ Boi Mirim, nº 123, e seu terreno com área de superfície de 117,00m², no 
bairro Guarapiranga, 32° Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado em área maior 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 094.2360018-2. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
CLAUDINO JOSE BRANCO, REINALDO OLIVAN, YOLANDA GOMES GARCIA OLIVAN, JOSE 
RICARDO LONGO, DONATO ORQUISA, VALDELITA SOUSA NASCIMENTO, OLGA LUCIA 
MARQUES LONGO, JOSE GERONIMO SOBRINHO, FRANCISCA PONTES GERONIMO, GGE 
W ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, TOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e 
ELISABETE ANDRADE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e 
nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 
dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de junho de 2024. O Oficial.
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